
CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DA BARU — FAPESB. 

RESOLUÇÃO N° 02, DE 17 DE ABRIL DE 2018. 

Aprova as Normas Gerais 2018 para concessão de 
bolsas na modalidade Iniciação Cientifica 
concedidas através das cotas institucionais. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO 

À PESQUISA DO ESTADO DA BAILIA - FAPESB, no uso de suas atribuições, que 

lhe confere o art. 8°, inciso IX do Regimento do Conselho Curador da FAPESB, 

aprovado pelo Decreto n°. 9.236 de 22 de novembro de 2004, e considerando a 

necessidade de alteração dos valores das bolsas da FAPESB no exterior, 

RESOLVE "AD REFERENDUM" DO CONSELHO SUPERIOR: 

Art. ir - Aprovar as Normas Gerais Iniciação Cientifica 2018, descritas em anexo único 
a esta resolução. 

Art. 2° - Determinar que esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação. 

ir 4 
! fr Rodrigo i sinho Hita 

Presidente do Con h Curador da FAPESB 



Anexo Único à Resolução n°02 - Conselho Superior, de 17 de abril de 2018. 

Segue abaixo as Normas Gerais Iniciação Cientifica 2018: 

PROGRAMA DE BOLSAS FAPESB- COTAS 

INSTITUCIONAIS BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

PICIlUatg CIBERXilt &C n 

2CV J31  

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Com o objetivo de despertar no aluno do ensino superior a vocação pela 

pesquisa, bem como o estímulo do pensar científico e da criatividade, a 

FAPESB disponibilizará bolsas de iniciação científica às instituições de ensino 

superior e aos centros de pesquisa, públicos ou particulares, localizados no 

Estado da Bahia, no ano de 2018. 

As bolsas de Iniciação Científica — IC serão alocadas mediante concessão de 

cotas institucionais para as instituições de ensino superior e centros de 

pesquisa. 

As instituições cotistas deverão lançar seus Editais específicos de IC, através 

dos quais os estudantes submeterão seus pedidos de bolsa. Os referidos 

Editais deverão obedecer às Normas Gerais do Programa de Iniciação 

Científica da FAPESB - 2018. 



A FAPESB poderá participar da reunião final para aprovação dos candidatos 

concorrentes aos Editais PIBIC, nec-essitando, para tanto, ser informada sobre 

datas e horários da realização do evento, com antecedência mínima de 

45 (quarenta e cinco) dias, para os possíveis agendamentos. 

Os calendários das instituições cotistas deverão permitir a entrega, na 

Fapesb, da documentação completa, referente aos candidatos aprovados, 

impreterivelmente até o dia 25 de maio de 2018, de modo a permitir a 

implementação das bolsas com vigência inicial em ltcle agosto de 2018. 

2. REQUISITOS MÍNIMOS E CONDIÇÕES 

2.1. Do candidato 

2.1.1. Estar regularmente matriculado em curso de graduação da instituição 
cotista. 

2.1.2. Recomenda-se ter bom desempenho acadêmico, para alunos a partir 

do segundo semestre, evidenciado pelo histórico escolar, com média geral 

igual ou superior a 5,0 (cinco). 

Obs: Caso o orientador não consiga selecionar um candidato que 

atenda a recomendação 2.1.2, pede-se o envio de uma justificativa 

para a escolha do seu candidato à bolsa. 

2.1.3. Bolsistas que desenvolvam seus projetos em Centros de Pesquisa 

deverão estar regularmente matriculados em cursos de graduação de outras 

instituições de ensino superior, localizadas no Estado da Bahia. 

2.1.4. Estar cadastrado como Pesquisador FAPESB, através do endereço 

eletrônico httó://siga.faóesb.ba.gov.br/cadastro/login.wsó.  

2.1.5. Dedicar 20 (vinte) horas semanais ao projeto. 

2.1.6. Não ter vínculo empregatício, de qualquer natureza, durante toda a 

vigência da bolsa concedida pela FAPESB. 

2.1.7. Não ser beneficiado por outra bolsa de qualquer natureza, estágio ou 

similar, durante a vigência da bolsa concedida pela Fundação, exceto bolsas 

FIES/PROUNI, auxílio moradia ou similar, ofertado pela instituição de vínculo 



do estudante. 

2.1.8. Possuir currículo atualizado na Plataforma Latias. 
2.1.9. Possuir conta bancária no Banco do Brasil. 

2.2. Do orientador 

2.2.1. Ser professor/pesquisador, com titulação mínima de Mestre, obtida em 

Programa de Pós-Graduação stnito sensu, reconhecido pela CAPES, ou 

formalmente convalidado no Brasil, se obtido no exterior. 

2.2.2. Ter vínculo empregatício com a instituição de ensino superior ou 

centro de pesquisa científica, tecnológica e/ou inovação localizada no Estado 

da Bahia e que detém a cota, com carga horária mínima de 40 

(quarenta) horas ou dedicação exclusiva. 

2.2.3. Integrar Grupo de Pesquisa cadastrado no Diretório de Grupos de 

Pesquisa do CNPq. 

2.2.4. Estar cadastrado como Pesquisador FAPESB, através do endereço 

eletrônico htto://siga.faDesb.ba.gov.bricadastro/login.wsP.  

2.2.5. Possuir currículo atualizado na Plataforma Latias. 

2.3. Da instituição cotista 

2.3.1.Ter, pelo menos, 01 (um) Curso de Pós-Graduação stricto sensu 

acadêmico recomendado pela Capes. 

2.3.2.Ter, no mínimo, 10% de professores Doutores com carga horária 

mínima de 40 (quarenta) horas ou dedicação exclusiva. 

2.3.3.Ter Grupos de Pesquisa cadastrados e ativos no Diretório de Grupos de 

Pesquisa do CNPq. 

2.3.4. Possuir Programa de Iniciação Científica, oferecendo bolsas próprias. 

3. OBRIGAÇÕES 

3.1. Do bolsista 

3.1.1. Cumprir fielmente as cláusulas e condições estabelecidas no Termo de 

Outorga firmado com a FAPESB. 

3.1.2. Encaminhar para a coordenação PIBIC da instituição cotista os 



Relatórios Técnicos Parcial e Final (modelos disponíveis no Portal da 

FAPESB), elaborados com a suriervisão do orientador, no prazo estabelecido 

pela instituição detentora da cota. 

3.1.3. Apresentar os resultados da pesquisa, objeto de apoio da Fundação, 

nos Seminários Anuais de Iniciação Científica promovidos pela instituição 

cotista, sob a forma de exposição oral ou pôster. 

3.1.4. Fazer referência ao apoio da FAPESB em qualquer material de 

divulgação relativo à pesquisa vinculada à bolsa concedida. 

3.2. Do orientador 

3.2.1. Acompanhar todas as atividades do bolsista, orientando-o na 

elaboração dos relatórios técnicos (parcial e final), bem como na 

apresentação dos resultados da pesquisa no Seminário Anual de IC. 

3.2.2. Encaminhar para a coordenação PIBIC da instituição cotista os 

Relatórios Técnicos Parcial e Final do bolsista IC, com a devida avaliação, nos 

prazos estabelecidos pela instituição detentora da cota. 

3.2.3. Fiscalizar a frequência e o desempenho do bolsista. Em caso de 

bolsista faltoso, solicitar a rescisão da bolsa, imediatamente à Coordenação 

PIBIC da instituição cotista, do aluno (a) que apresente dificuldades em 

realizar as atividades propostas ou que tenha concluído a sua graduação. 

3.2.4. Não permitir e nem solicitar que o bolsista exerça atividades que não 

estejam vinculadas diretamente com a pesquisa na qual está inserido, como 

apoio administrativo ou operacional. 

3.2.5. Não permitir que a apresentação no Seminário Anual de Iniciação 

Científica seja realizada por outra pessoa, que não seja o bolsista vinculado 

ao Projeto. 

3.2.6. Na impossibilidade de participação do bolsista na apresentação do 

Seminário Anual de Iniciação Científica, o orientador deverá encaminhar à 

Coordenação PIBIC documento formal, com as devidas justificativas. 

3.2.7. Fazer referência ao apoio da FAPESB em qualquer material de 

divulgação relativo à pesquisa vinculada à bolsa concedida. 



RELATÓRIO DATA LIMITE - 

FINAL Até 14/09/2019 

PARCIAL Até 28/02/2019 

3.3. Da instituição cotista 

3.3.1. Elaborar o Edital de IC de acordo com as Normas Gerais do 

Programa de Iniciação Científica da FAPESB — 2018. 

3.3.2. Divulgar as Normas Gerais do Programa -de Iniciação Científica 

da FAPESB — 2018 na instituição, bem como salientar a importância do 

cumprimento das cláusulas constantes do Termo de Outorga assinado pelo 

bolsista, pelo orientador, pelo coordenador do PIBIC e pelo representante 

legal da instituição cotista. 

3.3.3. Encaminhar à FAPESB a relação com os nomes dos candidatos à 

bolsa de Iniciação Científica aprovados pelo Edital institucional, em ordem 

alfabética, até 18/05/2018. 

3.3.4. Informar à FAPESB, através de ofício da Coordenação PIBIC da 

instituição cotista, a relação de bolsistas concluintes, no encerramento 

de cada semestre, para que as bolsas sejam rescindidas. 

3.3.5. Prestar contas à FAPESB através dos Relatórios Técnicos 

Institucionais (parcial e final), que deverão ser encaminhados à Fundação de 

acordo com o cronograma abaixo: 

3.3.6. Encaminhar à FAPESB, acompanhando os Relatórios Institucionais 

referidos no item 3.3.5, os Relatórios parciais e finais dos bolsistas. 

3.3.7. Em caso de impedimento do orientador, a instituição poderá requerer 

formalmente à FAPESB a sua substituição, através de ofício, anexando a 

seguinte documentação referente ao novo orientador: 

Ofício da unidade/departamento informando vínculo e carga horária 

do orientador com a instituição. 

ip Cópia do documento de identificação com foto. 



Cópia do CPF, caso não tenha o número no documento de 
identificação. 

3.3.8. O novo orientador deverá atender aos requisitos previstos no item 2.2 

desta Norma, preservando o projeto e a continuidade da bolsa. 

4. DURAÇÃO, PRAZOS E DOCUMENTAÇÃO 

4.1. O período de vigência da bolsa é de até 12 (doze) meses, desde que 

não ultrapasse o tempo regular da graduação no referido Curso. 

4.2. Não existe possibilidade de renovação da bolsa. Caso o orientador tenha 

interesse na permanência do bolsista, este deverá participar do processo 

seletivo do Edital PIBIC 2019. 

4.3. A FAPESB, após o recebimento da documentação do bolsista, realizará 

análise da mesma, de acordo com as Normas Gerais IC — 2018, podendo ou 

não implementar a bolsa. 

4.4. Toda a documentação necessária para implementação das bolsas IC 
deverá ser 

entregue à FAPESB, impreterivelmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, 
para 

que as referidas bolsas sejam implementadas para o 12-(primeiro) dia do 
mês seguinte. 

4.4.1. Para as bolsas de IC a serem implementadas em 1-0-de Agosto de 
2018, excepcionalmente a documentação deve ser entregue à FAPESB até 

25/05/2018. 

4.5. Relação dos documentos necessários para implementação das bolsas 

vinculadas às cotas PIBIC 2018 da FAPESB: 

Documentação INDIVIDUAL para implantação da bolsa de IC 
, 

1 — Formulário online do Programa de Bolsas, concluído e impresso, em 01 (uma) via, na 

modalidade de IC - Cotas, com as devidas assinaturas originais; 

2 — Cópia do documento de identificação do candidato à bolsa; 

3 — Cópia do CPF do candidato à bolsa, caso não tenha o número no documento de identificação; 



4- Declaração da instituição informando matrícula, semestre e coefidente do aluno. (ANEXO 1) 

5 — Cópia do currículo do candidato à bolsa (atualizado), com impressão resumida diretamente da 

Plataforma Lattes; 

6 — Ofício da unidade/departamento informando vínculo e carga horária do orientador com a 

instituição; 

8 — Declaração assinada pelo candidato, informando: 

Não ser beneficiado por alguma bolsa, que tem conhecimento e se compromete a não se 

beneficiar com outra bolsa, de qualquer natureza, durante a vigência da bolsa concedida pela 

FAPESB (exceto bolsa de auxilio moradia ou equivalente). 

Não ter vínculo empregaticio e/ou estatutário, que tem conhecimento e se compromete a não 

adquirir vínculo empregatício e/ou estatutário durante a vigência da bolsa concedida pela FAPESB; 

Dedicação de 20 horas semanais. (ANEXO 2) 

9 — Cópia do extrato de conta no Banco do Brasil, em nome do candidato, contendo os números de 

agência e conta (corrente ou poupança), incluindo os dígitos verificadores. 

Quem não possuir conta no Banco do Brasil, deverá abri-la até o prazo de apresentação 

dos documentos e mantê-la ativa com movimentação. Os dados bancários deverão 

constar no cadastro online do pesquisador afim de manter a garantia do pagamento da 

bolsa. 

5. IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS 

5.1. As bolsas serão implementadas através da assinatura de instrumentos 

legais denominados Termos de Outorga, os quais serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, em forma de extrato, após assinatura das partes. 

Termo de Outorga: instrumento legal que regula a concessão de apoio 

financeiro a pessoa física, através da imposição de direitos e obrigações, 

formalizando a concessão do benefício. 

5.2. Os bolsistas receberão, mensalmente, o valor da bolsa, através de 

crédito em conta corrente/poupança no Banco do Brasil indicada pelos 

mesmos para este fim. 

6. ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO DOS BOLSISTAS E DAS 



INSTITUIÇÕES COTISTAS 

6.1. Dos bolsistas 

O processo de acompanhamento/avaliação dos bolsistas será realizado 

através da análise dos relatórios técnicos (parcial e final) encaminhados à 

instituição cotista e da participação no Seminário Institucional de Iniciação 

Cientifica. Abaixo estão detalhadas as formas de acompanhamento e 

avaliação dos bolsistas. 

6.1.1. Relatório Técnico Parcial — elaborado pelo bolsista com a 

supervisão do orientador e encaminhado à Coordenação PIBIC, no prazo 

determinado pela referida Coordenação. 

Obs: A não apresentação do relatório técnico parcial, no modelo 

específico e/ou no prazo determinado, implicará na suspensão imediata 

da bolsa, ficando em situação de inadimplência com a FAPESB. 

6.1.2. Relatório Técnico Final — elaborado pelo bolsista com a 
supervisão do 

orientador e encaminhado à Coordenação PIBIC até 15 (quinze) dias após o 

encerramento da vigência da bolsa. 
Obs: A não apresentação do relatório técnico final, no modelo 

específico e/ou no prazo determinado, deixará o bolsista em situação 

de inadimplência com a FAPESB. 

6.1.3. Participação no Seminário Anual de IC da instituição cotista — 

todos os bolsistas FAPESB deverão apresentar os resultados da sua pesquisa, 

através de exposições orais ou pôsteres no Seminário Anual de IC. 

6.2. Das instituições cotistas 

O processo de acompanhamento e avaliação das instituições cotistas será 

realizado através da análise dos Relatórios Técnicos Institucionais (parcial e 

final) encaminhados à FAPESB, acompanhados dos relatórios técnicos 

individuais dos bolsistas, nos prazos estabelecidos pela Fundação. Abaixo 

estão detalhadas as formas de acompanhamento e avaliação das instituições 

cotistas. 



6.2.1. Relatório Técnico Institucional Parcial — contendo a relação dos 

bolsistas vigentes em ordem alfabética, com os respectivos 

pareceres de Aprovado ou Reprovado, anexando os relatórios técnicos 

individuais dos bolsistas; Obs 1: Bolsistas substituídos nesse período deverão 

constar de uma lista em separado, também organizada em ordem alfabética, 

com os devidos pareceres 

de aprovação e reprovação e acompanhado dos relatórios técnicos 

no modelo de Relatório Finai. 

Obs 2: Atenção para o preenchimento correto nos Relatórios Técnicos 

dos seguintes campos: 

e N-Q-do Termo de Outorga (BOL )000c/20xx); 

G NQdo Pedido (xca/20)oc) e 

Período de abrangência do Relatório (neste campo deverá ser 

colocada a data inicial da vigência da bolsa até a data referente 

à entrega do relatório). 

7. SUBSTITUIÇÃO DE BOLSISTAS 

7.1. A substituição de bolsistas FAPESB só poderá ser realizada uma única 

vez, desde que para o mesmo projeto aprovado pelo Edital, mediante pleito 

do orientador, com as devidas justificativas. 

7.1.1. A solicitação deverá ser dirigida à FAPESB, através de ofício da 

Coordenação PIBIC da instituição a qual o bolsista está vinculado, indicando a 

data (dia, mês e ano) referente à rescisão da bolsa, acompanhada de toda 

documentação do novo candidato à bolsa. 

7.2. A Instituição Cotista só poderá solicitar substituição de bolsista 
até 

10/12/2018. 

7.3. O novo bolsista deverá preencher os critérios de desempenho acadêmico 

explicitados no Edital da instituição cotista, bem como os requisitos e 

condições estabelecidos nas Normas Gerais do Programa de Iniciação 

Científica da FAPESB — 2018. 



7.4. O novo bolsista terá direito ao período restante de vigência da bolsa 
substituída. 

7.5. O bolsista substituído deverá apresentar à instituição cotista, em até 15 

(quinze) dias após a rescisão da bolsa, Relatório Técnico Final, relativo ao 

período em que recebeu o benefício, assinado por ele e pelo seu orientador. 

7.6. Caso o bolsista substituído apresente algum tipo de pendência junto à 

FAPESB, a nova bolsa só poderá ser implementada após a regularização. 

8. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

8.1. As bolsas concedidas através das cotas institucionais terão um prazo de 

até 60 (sessenta) dias, a partir de 1—de agosto de 2018, para serem 

implementadas. 

8.2. As bolsas não implementadas até 1-de outubro de 2018 serão recolhidas 

pela FAPESB. 

8.3. O não cumprimento dos prazos na entrega dos relatórios técnicos 

(parcial ou final) caracterizará inadimplência do bolsista e do orientador 

junto à Fundação. 

8.4. A bolsa será cancelada após 60 (sessenta) dias de inadimplência, do 

bolsista, do orientador ou da coordenação PIBIC, não podendo ser utilizada 

por outro bolsista, pelo período restante. 

8.5. Em caso de Rescisão da bolsa até 6a-mês da sua vigência, o bolsista 

deverá encaminhar à Coordenação Institucional do PIBIC apenas o Relatório 

Técnico Final. Nos demais casos, deverão ser entregues os Relatórios Parcial 

e Final. 

8.6. A FAPESB não aceitará relatórios técnicos (parcial e final) com 

assinaturas digitais. Desse modo, relatórios enviados com esse tipo de 

assinatura não serão considerados. 

8.7. As mensalidades recebidas indevidamente deverão ser 

devolvidas integralmente à FAPESB, pelo bolsista, em valor 

atualizado. 



8.8. O vínculo institucional do bolsista condi/tinte com o seu curso de 

graduação cessará no encerramento do semestre letivo e não na 

coiação de grau. 

8.9. LICENÇA MATERNIDADE: Para a bolsas de 12 meses de vigência, a 

prorrogação poderá ocorrer até 04 (quatro) meses, dos prazos 

regulamentares máximos de vigência da bolsa de estudo, se comprovado o 

afastamento temporário das atividades da bolsista provocado pela ocorrência 

de parto durante o período de vigência da respectiva bolsa, que deverá ser 

formalmente comunicado e confirmado à FAPESB, através de ofício emitido 

pela Coordenação do PIBIC da instituição, especificando as datas de início e 

termino do efetivo, além de documentos comprobatórios da gestação e 

nascimento. 

8.10. Permite-se a suspensão da bolsa, de até 60(sessenta) dias, por 

doença, mediante envio de comprovação de afastamento das atividades do 

projeto e relatório médico. 

8.11. A concessão das bolsas está condicionada à disponibilidade 

orçamentária e financeira da Fapesb. 

8.12. A FAPESB se resguarda o direito de, a qualquer momento, 

solicitar informações ou documentos adicionais que julgar necessários. 

8.13. Caso dia 10 for final de semana ou feriado será considerado o 

próximo dia útil. 

9. CASOS OMISSOS 

A Diretoria Executiva da FAPESB reserva-se o direito de resolver os casos 

omissos e as situações não previstas nas Normas Gerais 2018 — Bolsas de 

Iniciação Científica — Cotas Institucionais do Programa de Bolsas da FAPESB. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia — FAPESB 



Endereço: Rua Aristides Novis, n203, Colina de São Lázaro — Federação, 

Salvador — Bahia, CEP: 40.210-720. Horário de funcionamento: de segunda à 

sexta-feira das 08:30h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h. 

O Programa de Bolsas de Iniciação Científica - PIBIC é vinculado ao Programa 

de Bolsas da FAPESB. A comunicação poderá ser através dos telefones (71) 

3116-7617 ou (71) 3116-7669 ou endereço eletrônico 

coord.bolsas@faoesb.ba.qov.br, para onde poderão ser encaminhadas 

sugestões, críticas e/ou solicitações de esclarecimentos. 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que (NOME DO CANDIDATO), inscrito no RG sob o 

n°0000000000 e CPF n° 000.000.000-00, residente e domiciliado na 

(ENDEREÇO DO CANDIDATO), está matriculado nessa instituição, cursando 

o (SEMESTRE) e tem como coeficiente de rendimento ;coma. 

Salvador, de de 20XX. 



INSTITUIÇAO 

ANEXO 2 

DECLARAÇÃO 

Eu, (NOME DO CANDIDATO), inscrito no RG sob o n°0000000000 e CPF n° 

000.000.000-00, residente e domiciliado na (ENDEREÇO DO CANDIDATO), 

DECLARO, sob as penas da lei, ao Programa de Bolsas da FUNDAÇÃO DE 

AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DA BAHIA — FAPESB, que não possuo 

e tenho conhecimento que não poderei possuir vínculo empregaticio e outras 

bolsas, de qualquer outra natureza, estágio ou similar, perante os órgãos da 

Administração Pública Direta ou Indireta, no âmbito estadual, federal ou 

municipal, durante toda vigência da bolsa FAPESB, para a qual dedicarei 20 

horas semanais. 

Salvador, de de 20XX. 



CANDIDATO 
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Reselucõet 14*292/2008 e N° ) 
466/2103 

Euman Fernandes 
Diretor Geral -SEAGRI 

I Prazo'? remes 
-- Agência Estadual de Defesa 

lEneresa 
Fler,  %Vistosas e InspeNtes. 

Leda 

CrePJ 

1521 142f0631-96 
1 locai 

Agropecuária da Bahia - ADAB Começa° de Colei 1 
del, 

405/20111 

Outros Ates 

Por Assumo 
4676018 j An Com base nosago 2E0 §4", datei n• 9 95167, guie madum o CAleiipn de Tràrtnio 

I &enloiro, delegar o servido, Ao:sevado Mane. madcula 4' 49 6.20 398.77, lendo na 
IRETRANO3NIE SAN10114•GREIRAN EUCL1DES DA CUIMA/BA, poder para proceda, ; 

f, no exercidote suas Nações. e bastara de Armo de inhapa de TransaVAIT no arábio de 
f competência deste DETRAN 
I, Are 2" Esta Poema erma em neer na data sie sua publwacâo 

4062018 Are 1' Com base mango280. §M. doLo n• $500Q9? que reslitusuoOkegoM Irando 
¡Brandida ['eleger o Secadas Patão Usar do Carnes Gaideirn moino:PC re 49 568 871-1 : 
I toado na 17' GIRE TRANSANTA PAARIA VITÔMA. poder para proceder, no eremita de 
i aras Unções, a lavatura creAulos de Inhapa de iransialAlr. no âmbile de comparsa 
1  des..° DETRAI( 
f Are 7° Esta Panamense em mgr na datado sua publicação 

Lucro Gomes Barros Pereira 
Diretor Geral 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIARIA E RESSOCIALIZAÇÃO 
DEFERIMENTO 
ABONO DE PERMANÉNCIA, Servidor (a) ALFREDO AAANOEL DOS SANTOS, cadastro: 
16,172,955-1, conforme mocesso n' 9681170362337. 
ABONO DE PERMANÊNCIA Se rvidor (a) JOSÉ COPEIS TINO CARVALHO mAscARENHAS, 
cadastro: 16.225.972-6, conforme processo n' 9681170065786. 
ABONO DE PE RMANENCIA. Servidor (a) CARMEN MARIA BORGES SANTOS, cadastro: 
18.227202A, conforme processo n' 9881170056990. 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA, 
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA  
RESUMO DE PORTARIAS DA DIRETORIA GERAL DA SEAG RI: 
Port. DG n.. 083118, O Ofrotor Geral no uso de suas atribuições e a vista do constante 
no Processo Ad ministrailvo n° 07001 8001 8273. Resolve: DEFERIR, a pedido de adicional 
por tempo de serviço, do servidor PEDRO MATOS CAVALCANTE, mal, 10.161.218-4, no 
percentual do 41%, a partir de 02,06.201?, com fulcro no artigo 84 e 65 da Lei a° 6.677/64, 
para rins de aposentar:lona. 
Port. DG rs. 064118. O Diretor Geral no uso de suas atribuições e a vista do constante no 
Processo Adureatrativo n.0700180019166. Resolve: Deferir, o pedido do adicional por tempo 
de serviço, de se Meter EURICO PEREIRA. haat. 10.161.290.5, nó perceetual dê 41%, a partir de 
0810.2017, com fukro no artigo 84 e 86 da dei n°13877194 para lias aposentadoria. 
Port. DG n' 086/10, 0 Diretor Geral no uso de suas atribuições, e à vista do constante no 
Processos Administrativo a" 0700180019140. Resolve: CONCEDER ao servidor. EURICO 
PEREIRA, mat. n°10.262.260-5. Abono de Permanência a partir de 21,04,2014. com  fulcro no 
an, 2. § 5. da Emenda Constitucional n'4111003. 
Part. DG n°066118, O Diretor Geral no uso de suas atribuições, e à vista do constante no 
Processos Administrativo n• 0700180014774. Resolve: CONCEDER ao servidor. CARLOS 
UBIRATAN BENTO DA SILVA, mal n° 61.000.680-6, Abono de Permanência a partir de 
07.01.2016. tom fulcro no art. r g P da Emenda Constitucional 4112003, 
Port. DO n°087/19.0 Diretor Geral no uso de suas atribuições. e tendo oro vide os elementos 
constantes dos Processo Administrativo aba Ho relacionados resolve: CONCEDER ao servidor 
integrante do Camaro de Pessoal desta Secretaria, o direito á Licença Premio com base no artigo 
107 da Lei n.0677194: 

PCKCISP ibinencula dame endleenneo Data leiga iÇptAFer Fontolade 
0706150219207 110 28260.9 1EURICO 20112016 !230-11r81-23 07 18 II)Z0 

PEREIRA  

ATO ADMINISTRATIVO 
LICENÇA MÉDICA DEFERIDA 

1SFRV1DOR 1 RORICULA ART LEI 1PERIDDO f INICIO L• 
;CRISTINA MARIA 83 339 6844 59 18 213 )270 DIAS 08021  
: RODRIGUES DA 
!CUITHAAGToR 

Extrato do Termo de Protocolo de Intenções: CELEBRAM: Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Balde ADAB es Empresa P85 Indústria de Alimentos Uca 'ME • OBJETO: 
Cumprimento pela compromissada dos deveres e obrigações assumidos, nas termas e prazos 
denodos na Clausula Segunda, Mando à regularização e tunderraMento do empreendiMentia 
. VIGÊNCIA: Vigorará ale que a Adab se manifeste delinlirvemente sobre a regularização do es-
tabelecimento. de acordo com a s obrigações assumidas na Cláusula Segunda .ASSINATURAS: 
Paula Um Simões SilvalDiresor Geral/ADAS 11)1111adesmon Santos da SilvaiDlretor de Inspeção 
de Produbas de Origem Agropecuária/ADAS e Edistei Figueiredo da Cruz/Empresa PES Indústria 
de Alimentos Lida - ME DATA DE ASSINATURA - 04104/2018 

Port. AP 020118 0 DIRETOR GERAL DA AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DIL BAHIA 
ADAB, nó uai:. de Sina BeribeiçõeS, ti:inferida* pelo MI. 23. do ReginteMo arbesTo de pelo 

Decreto re 9.013 de 15 de março de 2004. RESOLVE: Designar o servidor IDMAR FERREIRA 
SANTANA. Gerente DAS-3, matricula no 03.592.695.4, para substituir ALUI DUARTE LLIZTO. 
Coordenador Regional de 1Wberataa, si mbolo OAS-20, matricula ri 03.589,375-3, no perlado de 
1E04.2018 a 15052010 em decorrência de suas lerias regula mentires, 

Bebia Peso 5/A 

RESUMO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0512018 

PARTES: BANIA PESCA S/A e a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 00 PAPE 
OBJETO: 10 SOLSOES, conforme descrição em anexo único. Valor total RI 3.600.00. Afim de 
que sejam utilizadaz pelo donatário, BASE LEGAL: LEI ESTADUAL 9,433105. 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇAO 
Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia - FAPESB 

CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DOESTADO DA BAHIA 
.FAPESB. 
RESOLUÇÃO N4  0 1. DE 17 DE ABRIL DE 2019. 
Aprova as Normas Gerais 2018 para concessão de bolsas na modalidade Iniciação Cientifica 
concedidas através das cotas Institudonais. 
O PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO 
ESTADO DA BAHIA' PAPEM. no uso de mas atribuições, que lhe confere o art, 8'. incide 
IX do Regimento do Conselho Curador da FAPES15. aprovado pelo Decreto ri'. 9,235 de 22 
de novembro de 2004. a Considerando a necessidade de alteração dos valores das bolsas da 
FAPESB nO exterior. 
RESOLVE "AI) REFERENDUM" 00 CONSELHO SUPERIOR: 

1* 'Aprovar as Normas Gerais Iniciação Cientifica 2018, desornas em anexo único a esta 
resolução. 
An. 2'' Delerminat que esta Resolução entre ern vigor na data de sua publicação. 
Rodrigo MOuSinho Hila 
Presidente do Conselho Curado; da FAPESB 
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Anexo Único á Resoludo e' 02- Conselho Superior. dei? de abril de 2018. 
Segue abano as Normal Gerais Iniciado Cientifica 2018.  
PROGRAMA DE BOLSAS FAPESB • COTAS INSTITUCIONAIS BOLSA DE INICIAÇ AO 
CIENTIFICA 
NORMAS GERAIS IC .2016 
CONSIDERAÇÕES GERAIS. 
Com o °Nemo da dtspertar no aluno do ensino superior a vocação pela pesquisa, bom corno 

estimulo do pensar homilia, e dl criathidede. e FAPES8 disponiteizera bolsas do iniciação 
demitia dl; insiduipaes de ensino superior e aos centros de pesquisa. pótlicos ou particulares, 
localizados no Estado da Bailia. no ano de 2018. ."'" 
As bolsas de Iniciação Clentillea IC itlf10 aluadas mediania =cessão da cotas inetaucionais 
para as obiluiçaes. de ensino superior e centros da pesquisa. 
As instituições calistas dosarão lançar sous galeis especificas de IC. abavas cies quais os 
estudardes submeterão seus peados de bolsa. Ca referidos fetais deveillo obedecer ás 
Normas Gerara do Programa de iniciação Ciemilica da FAPE56 2018. 
A FAPESB poderá participar da reunião final pata aprovaçáo das candidatos conccrrenies aos 
Editais PIM C. necessaando. para tanta. ser is/armada sobra datas e horários da nsalizaçáo do 
evento. com  are/emana toleima de 45 (quere nte e cinca)cflas.Para os Fosaisela nesciamente,. 
Os calendários das insatuedes coastesdever-ao permitir a entrega, na Faina, da dooamentado 
completa, referente aos candidatos aprovados, impreterivelmente até o dia 25 ele maio de 2018. 
Cie naCCIO e permitir a implementação das bolsas com vigência inicial em 01 de agosto de 2018. 
REQUISITOS MÍNIMOS E CONDIÇÕES 
Do candidato 
Estar regulamento matriculado em ano de graduação da instituição 
Recomentubse ter bom desempenho académico para alunos e partir do segundo semestre, 
evidenciado pela Natelcce escorar, com média geral igual ou superior. SM (cinco). 
Oba: C050 O OnentadOln110 consiga aeleeionar uM Candidata que atenda a recomendação 2.0.2. 
pede-se o envia de unia NritifigetNe pana e escolha do seu candidato á bolse 
Bolsistas que dosenvoNam seus projetos em Centros de PelqUIS.1 deverão estar regularmente 
matriculados em cursos de graduação dê outras instituições do ensino superior, balizadas no 
Estada da Galga. 
Esta: cadastrado como Pesquisador FAPESB. &Invésdo °netters.° eletrônico napleormlape 
ba.gov.tricactasueriogin.wsp, 
Dedicar 20 (sirga) Mas semanais ao projeto. 
Não tos vincula empegaticio, de qualquer natureza. obrante 100 a vigência da balsa concadda 
sola PAPES& 
Não ser beneficiado par Outra botSa de qualquer matutara, estagia ou similar, durante e viçando 
da bolsa concedida peta Fundação. exceto bebas FIEWPROUNI. auxilio moradia ou simitar. 
(Minado peta insmuido de vínculo do ostudanle. .... • 
Possui: currlaile atuairado na Plelatorma lentes. 
Possuir Canta beataria nO Bancado Boa 
Do orientador 
Ser Wofessorbesquisador,  ores titulação minha de Mestre, obtida em Programa de Prie-Gradu• 
aça° atra unau, reconhecido pela CAPES. ou formalmente convalidado no Breai. te obtido 
no enodar. 
Ter vinculo empregatIcio coma instituição de ensino superior ou centro de pesquise dentlte, 
teCnOltaain e/ou inovação localizada no Estado de Bahia e que datara a caia, com carga ~ria 
mhuma de 40 (quarenta) horas ou ObliCação exctusiva. 
Integrar Grupo de Pesquisa cadastrado no Diretório de Grupos de Pesquise do CNPq. 
Estar Cadastrado corno Pesquisador FAPES13. através do endereço cintaram haplitorm.la pesa. 
ba.g0v.bricadastionogin.ww. 
Possuir cenáculo atualizes.° na Plataforma Lages. 
Da instituição calista 
Ter, pelo menos, 01 (um) Cursa de Pás-Graduado Cabo unau acadêmico recomendado 
Peia Capes. 
Ter, no m Mimo. 10% da professores Doutores com carga horária minaria de OD (quarenta) noras 
ou dedicação evolutiva. 
Ter Grupos de Pesquisa cadastrados e ativos no Dilatório de Grupos de Pesquisa do CNPq. 
Possui: Programa cie lnidablo Cintila. oferecendo babai próprias. 
OBRIGAÇÕES 
CIO bolsista 
Cumpre fielmente as cláusulas e cond idas estabelecidos no Termo de Outorga firmado com a 
FAPESB, 
Encaminhar pare e coordenado PIBIC de insiduiçao coibia 05 Relateli05 Técniços Parcial 
Final (modeles agonizeis no Poda I da FAPESB), elaboradas COM a supervisão do oriente:Or. 
no prazo estabelecido pela instituição detentora da cota. 
Apresentar os resultados da pesquisa, objeto de apeio da Fundação. nos Sambá:ias Anuais de 
Iniciação Cientifica promovidos pela inNibigio caiba, sob e Roma de exposição oral ou peitar. 
Fazer referência ao apoio da FAPE GB em qualquer material de derulgasào retalho O pesquisa 
vinculada à bolsa concedida, 
Do orientados 
Acompanhar todas as atividades dO biltsista. onentaniloo na elaboração dos relatórios 
Nanicos (parcial e Mal), bem como na apre imitação dos resultados de pesquisa no Seminário 
Anual de IC. 
Encaminhar para a coordenação MC da instituição coliga os Relatórios Técnicos Parcial e 
Final do bolsista SC, corn o devida avaliação, nos prazos estabelecidos pela inst~ detentora 
da cota. 
Fiscalizar o trequáncia e o desempenho do bolsista. Era caso de balSiSla faltosos:aleitar 
a rescisão da bolsa, imediatamente á Coordenação PIBIC da Instituição batista, do aluno 
(h) que apresente drliaddsdea em realizar as atividades propostas ou que tenha concluido 
a sua graduação 
Não carmim e nem coicear que o bolsksia exerça *avelados que não ateiam vinculadas 
diretamente com a pesquise na qual está inundo, como apoio adminl0rabro ou operacional. 

Não anta que a apresentação no Seminário Anual de Irak:laçara Ceentilka seja realizada por 
outra pessoa, que não peja o torgos vinculado ao Projeto. 
Na incuti/idade de pankipeçâo do barbela na epeeMaçáo do Seriei/MioAnual de Iniciação 
Cientifica. o orientador deverá encaminhará Coonlariaçâo PIBIC documento formal, COM as 
devidas juglicatives. 
Fazer refaréncia ao apoio da FAPESB em qualquer materbl de divulgação relativo à Pesquisa 
vinculada tr boba concedida. 
Da instituição corista 
Elaborar o Eddal de lede acordo com II ~Mas Ganida do Programa de Indago Citntirica o. 
FAPESB - 2018. 
Divulgar asNormas Gerais do Programa de Inicia chi Cientifica da FAPESB -2018 na instituição, 
bem tomo salientar a importánda do cumprimémo das c/anulas canelastes de Terno de 
Outorga assinado pelo bolsista, pelo abolada', pelo coordenador do PIBIC e pelo representante 
legal de inuituido corista. 
Encaminhar e FAPESB a relação com os nomes dos candidatos it bolsa da lhe:Seio Cientifica 
aprovado, pelo Edital InsatecJonal, em ordem ellatetica. até 10425/2018. 
Informar a FAPESEI. através de orgia da Coordenação PIBIC da instituição corista, a relação de 
bolsistas coricharites, tio encerramento de Cada Sentealre, para que as babassejam rescindidas. 
Prestar canUt I FAPESB através dos Relatórios Técnicos Instilo:danais (pardal e final), que 
deverão ser encamirbadoa á Fundação de acordo corn o cronograrna nimbo: 

RELATÓRIO OATA LIMITE 
PNICIAL I me28022019 
MN. jAló 140à2019 
Encarninnar á FAPESEI, acompanhando os Relatórios Insatucianals retendo' no item 3.3.5, os 
RetaOrbe perdeis e Nineis dos [cibatos. 
Em Caso de impedimento do orientador, a instituição poderá requerer fOrmalMenle à 
FAPESEI a sua substituição. através de oficio, anexando a seguinte documentação 
(atarante ao nevo orientador' 
Oficio da unidaderdopenarnento informando vinculo e Carga horária do orientador com a 

Cópia do documento de Identgivado com loto. 
Cópia do CPF. caco não tenha o número no documento de denteis:sobe. 
O novo enervado( deverá atender aos requisitas previstos no item 2.2 Cesta Norma, preservando 

projeto es continuidade da bolsa. 
DORSOS°. PRAZOS E SOCOMENTACÃO 
O perlado de balneia de bolsa ê de até 12 (base) meses. desde que não ultrapasse o tempo 
regular da graduado no retendo Curso. 
Não existe possibilidade do renovado da belfa, Caso o orientador tenha interesse na 
permenénda do balsble. abe deverá participar do processo eeledvo do Eddal PIBIC 2019. 
A FAPESB. após o recebimento da dOCUI1181118C10 do actsbla, realizará análise da mesma. de 
acorda com as Normas Gerais IC '2018. podendo ou não implementar a bolsa. 
Todo a documentação necessária para implementacio das bolsas IC deverá ser entregue 
FAPESB, impeterbelmente. Pé o ara 10 (dez) de cada mãe. para que as referidas bolsas sejam 
implementadas passo 01 (primeiro) dia cio más seguinte, 
Para as babas do IC a serem Implementadas em 01 de Agosto de 2015, excepcionalmente a 
documentação deve ser entreguei FAPESB até 250512018. 
4.5. Relação dos documentos nestesabes para irnrd amoleça° das bolsas vinculadas ás 
Cota PIBIC 2018 da FAPESEI: 

IMPLE MEN TAÇ AP DAS BOLSAS 
As Coisas sedo Implementadas através da asbnatura de Instrumentos legais denominadas 
Termos de Ottberga. os quais gele publicadas no Diário Oficial da Estada, em brma de extrato. 
após assinatura das parles. 
Termo de Outorga: instrumento legal que regula e °ondeado da apoio financeiro a pessoa (laca, 
abalofada imana° de direitos e obrigações, larmareanche a ataC012.0 do benelldo. 
Os bobialas receberão, mensalmente, o valor da boba, através de crédito em conta cemente/ 
poupança no Banca do Brasil indicada pelos Magna Para este fina 
ACOMPANHAMENTO. AVALIAÇÃO DOS BOLSISTAS E DAS instruiçOEs C011STAS 
Dos bolsistas 
O processo de acompanhamento/avaliado dos bolsistas ema realizado graves da analise 
dos ratatórios técnicos tardai e final) eralmiltheekr5 à tresütuide cotem • da participado no 
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Seminário Institucional de Iniciação Cientifica. Abaixo estao detalhadas as formas de acompa-
nhamento e- avaliação dos bolsistas. 
Relatório Técnico Parcial-elaborado pelo bolsista corri a supervisão do orientador e encan5nhado 
à Coordenação PIBIC, no mana determinado pela referida Coordenação. 
Obst A não apresentação do relatório técnico parcial, no modelo especifico elou no prazo 
determinado. implicará na suspensão imediata da bOlsa, ficando em situação de Inadimplência 
corri a FAPESIS 
Remitiria Técnico Finar - ela bo rodo pelo bolsista eine a supervisão do orientador e 
encaminhado à Coordenação Prill 0 ara IS (quinze) dias alies o encerramento da vigência 
da bolsa. 
OU: A não apresentação do relatório técnica final, no modelo espatife° idou no prazo 
determinado. deixa rã o bolsista era situação de inadimplã nela com a FAF ESE 
Participação no Seminário Anual de IC da instituição corista - todos os bolsistas PAPESO 
deverão apresentar os resultados da sua pesquise, através de ermolições orais ou postares no 
Seminário Anual de IC. 
Das instituições cotistaa 
O processo de atem panhamento e avaliação das inSliluiobes coligas seta realizado através 
da análise dos Re [aterias Térmicos InstiluaiOnag (parcial e tinall encaminhados á FAPESE 
acompanhados doa relatórios Mandos individuais dos bolsistas, nos prazos estabelecidos 
pela Fundação. Abaixo estão detalhadas as formas de acompanhamento e avaliação das 
instituições coristas. 
Relatório Técnico Institucional Parcial - contendo a relação dos bolsistas vigentes em ordem 
°Catódica. corri os respectivos pareceres de Aprovado ou Reprova do. anexando os 
relatórios técnicos individuais dos UMBU. 005 I: Bolsistas subilituldos nesse perlado 
deverão canetas de uma lista em separada. também organizada em ordem alfabética. cem 
as devidos pareceres de aprovação e reprovação e acompanhado dos relatórios técnicos no 
modelo de Relatório Final. 
Obs 2: Atenção para o preenchimento correio nos Relatórios Técnicos dos seguintes campos: 
No do Terno de Outorga (BOL xxxx/205x 
No do Pedido intax(205/0 e 
Periodo de abrangência do Relatório (neste campo devera ser colocada a data inicial da vigência 
da bolsa até e data referente à entrega de relatório). 
SUBSTITUIÇÃO DE BOLSISTAS 
A substituição de belsislas FAPESB se poderá ser realizada uma única vez, desde que para o 
mesmo projeto aprovado pelo Edital mediante preito do orientador, com as devidas jusiakauvas 
Asolicitação deverá ser dirigida á FAPESB, atravésde oficio da Coordenação PIBIC da instituição 
a qual o bolsista está vinculado. indicando a data (dia. mós e moi referente á rescisão da bolsa. 
acompanhada de toda documentação do novo candidato á bolsa. 
A Instituição Ceada só poderá solicitar substituição de bolsista até 10/12/2018. 
O novo bolsista deverá preencher os critérios de desempenho académico explicitados no Edital 
da instituição colida. bem como os requigtos e condições estabelecidos nas Normas Gerais do 
Prega ma de Iniciação Cientifica da FAPESB 2010. 
O novo bolsista terá direito ao penado restante de vigendo da bolsa substitulds 
O bOlsista substiluldo devera apresentar à instituição cotista, em até 15 (quinze) dias após a 
rescisão da bolsa. Relatório Técnico Final, relativo ao penado em que recebeu o beneficio, 
assinado par ele e pelo seu onenlador. 
Caso o bolsista substituído apresente algum tipo de pendência junto é FAPESB. a nova bolsa sõ 
Poderá ser implementada após a regularização. 
CONSIDERAÇOES GERAIS 
Ao bolsas concedidas através das cotas inatiMcionag lerão um prazo de até 10 (sessenta dias, 
a partir de loas agosto de 201.8. para serem implementadas. 
Asbalsagn.ua Pago montada s atê iodo OlitilbtO de 2018 suba recolhida a pala FAPESEI. 
O não cumprimento dos prazos na entrega dos relatórios técnicos (parda Ice final) cara eterizará 
inadimplência do boisisra e do orientador junto á Fundação. 
A bolsa serâ cancelada após 6o (sessenta) dias de inadimptencia, do bolsista, do orientador ou 
da coordenação P1131C, não podendo ser utilizada por outro bolsista, pelo penedo restante. 
Em caso de Rescisão da boga ale BO WS da sua viginda, O bolsista deverá encaminhar 
á Coordenação Institucional da PIBIC apenas o Relatório Técnica Final, Nos demais casos, 
devesse ser entregues os Re latórrea Parcial e Final. 
A PAPES I3 nao aceitara 'relatórios técnicos (parcial e final)com assinaturas d igdais. Desse modo. 
relatórios enviados com esse tipo de assinatura não serão considerados. 
As mensalidades recebidas indevidamente deverão ser devolvidas integralmente a FAPESB. 
pelo bolsista, em valor atualizado. 
O vinculo institucional do bollgta cencluinte com a seu curso de graduação cessará no 
encerramento do semestre letivo e não na colação de grau. 
LICENÇA MATERNIDADE: 
Para a bolsasda 12 meses de vigência. a prorrogação poderá ocorrer até 04 ua Ma meses, dos 
prazos regulamentares adurimos de vigência da bolsa de estudo, se co.mprovado o afastamento 
te/apoiaria das atividades da bolsista provocado peta ocorrê nçáa de parto durante o pulado de 
vigência da respectiva bolse, que deverá ser formalmente comunicado e oonhirniedoã FAPESB, 
através de oficio emitido pela Coordenação do Prete da institur0o, especificando as datas de 
inibo e termino da efetivo, além de documentos compro baterias da gestação e nascimento. 
Permile.se  a suspensão da bolsa, de ate 80(sessenta) dias, por dcença, mediante envio de 
comprovação de afastamento das atividades do projeto e relatório medico. 
A concessão das bolses está condicionada à disponibilidade orçamentaria e financeira 
op Pape*. 
A FAPESIS se reeguarda o direito de, a qualquer momento. solicitar informaçOeS ou documentos 
adicionais que julgar necessários. 
Caso dia 10 for final de semana ou feriada será considerado o prOxima dia Mil. 
CASOS OMISSOS 
A.Diretorra Executiva da FAPÉSB reserva-se o direito de resoNer os ca sos omissos e assitmobes 
nae previstas nas Normas Gerais 2018. Bolsas de Iniciação Cientifica -'Coras Institucionais do 
Programa de Bagas da FAPESS. 

as FORMAÇÕES ADICIONAIS 
Fundação de Amparo Pesquisa do Estado da Bahia FAPESB 
Endereço: Rua Arislides Movia. n 203, Colina de São Lázaro Federação. Salvador - Bania. 
CEP: 40.210.720. Horário de fundonamento: de segunda /1 sexta-feira das 08:30h às 12:00h e 
das 14:0011 às 18:001, 
O Programa de Bolsas de Iniciação Cientifica • PIBIC é vinculado ao Programa de Borras da 
PAPESB. A comunicação poderá ser através dos telefones (71) 3116-7617 ou 1711 3118.7660 
ou endereço atendei= manto:coar d.borsas@ra pesb.ba.gover, para onde poderão ser 
encaminhadas sugestões, críticas eirm solicitações de esclarecimentos. 
ANEXO 1 
DECLARAÇÃO 
Declaramos que (NOME 00 CANDIDATO), inscrito no RG sob o n'0000060DLIO e CPF n' 
000.000.000.00, residente e domiciliado na (ENDEREÇO DO CANDIDATO). esta matriculado 
nessa instituição. cursando o SEMESTRE) caem como coeficiente de rendimento 'tomei, 
salvador, de de 20xX. 
INSTITUIÇÃO 
ANEXO 2 
DECLARAÇÃO 
Eu. /NOME DO CANDIDATO), insulto no RD aab o M0000000000 e CPF n• 000.003.00600, 
residente e domiciliado ria (ENDEREÇO DO CANDIDATO). DECLARO, sob as penas da lei. 
ao Programa de Bolsas da FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DA BANA - 
FAPES13. que não possuo e tenho conhecimento que não poderei poszuir vinculo e rnpregaircio 
e cidras bolsas. de qualquer mera natureza, estágio ou similar, perante os órgãos da Administra- 
ção Publica Direta ou Indireta, lá ambito estadual. federal OU ~legai durante toda vigência 
da bolsa FAPESB, raras qual &recatei 20 horas &emanais. 
Salvador, de de 20XX. 
CAIR/MATO 

TERMO DE OUTORGA No B01.0391112018 • CRISTIANO REZENDE DE MATOS, Objete: 
Concessão de Celsa de Mestrado - Cotas. Unidade Gestora 2a.201 P/A 5418, Desp, 
Correntes. Fonte 100. Vigência: 13 mese', a partir de 011042018 a 30/0E2019. Assinara: 
Lázaro Raimundo dos Passos Cunha, Diretor Geral Interino PAPEM', Bolsista, Orientador', 
Coordenados do Programa de Pós-Graduação e Representante. Legal da Instituição Colida 
TERMO DE OUTORGA No 0OL03172018 AMANDA SILVA SANTOS. Objeto: Concessão 
de Bolsa de Mestrado - Cotas. Unidade Gestora 26.201 PIA 5418, DeSp. Correntes. Fonte 
100. Vigência: 24 meses, a partir de 011042018 a 31/0312020. Assinam: Lázaro Raimundo 
dos Passos Cunha, Diretor Geral Interino FAPESB. Bolsista. Orientador, coordenador do 
Programa da Pos•Graduação e Representante Legal da Instituição Consta. 
TERMO DE OUTORGA No BOL1/316201B IAGO PINHEIRO FORTUNA NUNES. Objeto: 
concessão de Bolsa de Mestrado - Cotas. Unidade Gestora 2.8.201 PIA 5418 Desp, 
Cortemes, Fonte 100. Vigência: 24 meses, a partir de 01/84/2018 a 31/0312020. Assinam: 
Lázaro Raimundo dos Passos Cunha, Diretor Geral Interino PAPEM Bolsista, Orientador, 
Coordenador do Programa de Pés-Graduação e Representante' legal da Instituição Coibia, 
TERMO DE OUTORGA No RoLozrnois AMARO/SALVES ROCHA. Objeto: Concessão 
de Bolsa de Mestrado - Cotas. Unidade Gestora 28.20'1 PIA 5418, Desp. Correntes, Fonte 
100. Vigência: II meses, a partir de 01/042018 a 28/02120r 9. Assinam: Lázaro Raimundo 
dos Passos Cunha. Diretor Geral Interino FAPESB. Bolsista. Orgreador, Coordenador do 
Programa de Pós-Graduação e Representante legal da Instituição Cobaia. 
TERMO DE OUTORGA No 80L0307/2816- EDUARDOSALESCOUTINNO.ObjelOrConçassão 
de Bolsa de Mestrado - Cotas. Unidade Gestora 28.201 PIA 5018, Desp, Correntes, Fonte 
100. Vigência: 13 meses, a partir de 01104/20180 30/04/21319. Assinam: Lázaro Raimundo 
dos Passos Cunha, birelor Geral Interino PAPEM Bolsista, Orientador. Coordenador do 
Programa de Pós-Graduação e Representante Legal da instituição Colida. 
TERMO DE OUTORGA No BOL013812018 • WENDEL BISPO SANTOS E SANTOS. Objeto: 
Concessão de Boga de Mestrado Colas Unidade Gestora 28.201 PIA 5418, Desp. 
Correntes, Fonte 100. Vigência: 24 meses, a pa nir de 01104/2018 a 31(03/2020. Assinam: 
Lázaro Raimundo dos passos coma. Diretor Geral Interino FAPESB, 1301DSta, Orientador, 
Coordenador do Programa de Pés-Graduação e Representante Legal da Instituição Colida. 
TERMO DE OUTORGA No 1301011312011 - DRACI210 CORREIA GAMA_ Objeto: Concessão 
de Bolsa de Mestrado - Cotas. Unidade Gestora 28.201 PM 5418, Desp. Correntes Fonte 
100. Vigência: 24 meses, a partir de 01/04/2018 s3110312020. Assinam: Lázaro Raimundo 
dos Passos Cunha, Diretor Geral Interino FAPESB. Bolsista. Orientador, Coordenador do 
Programa de Pés-Graduação e Representante Legal da Inaguição Cotista. 
TERMO DE OUTORGA No 1301.0013/12018 - OSMAR VIEIRA DE CARVALHO JÚNIOR. 
Objete: Contêm-1e da Bolsa dê Medrada - Cotas. Unidade Gestora 28.201 PM 5418, Dose, 
Correntes, Fonte 10. Vigência: 24 meses, a pa nir de 0i/042018 a 31/03/2020 Assinam: 
Lázaro Raimundo dos Passos Cunha, Diretor Geral Interino FAPESB, floreiem. Orientador. 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação e Representante Legal da Instituição Corista. 

TERMO DE OUTORGA No 801.0098/2018 - ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS. 
Objeto: Concessão de Bolsa de Mestrado • Cotas Unidade Gestora 28.201 P/A 5418. Oesp. 
Correntes, Fonte 100, Vigência: 24 meus. a pedir de 01/042018 a 31/032020. Assinam: 
Lázaro Raimundo dos Passos Cunha, Diretor Geral Interino PAPES°, Bolsista. Orientador, 
Coordenador de Programo de PIS-Gra MOO e RepreSentante legal da InStiluiçPP  Cotista, 
TERMO DE OUTORGA No BOL0334/2018 RENATA PA SILVA CARDOSO, Objeto: Concessão 
de 130124 de Mestrado - Cotas. Unidade Gestora 28.201 PIA 5018, Desp. Correntes, Fonte 
100. Vigénciar 24 mesas, a partir de 01104/2018 31/0312020. Assinam, Lázara Raimundo 
dos Passos Cunha. Diretor Geral Interino FAPESIII, Bolsista. Orientador, Coordenador do 
Programa de Pós-Graduação e Representante Legal da Instituição Cotista. 
TERMO DE OUTORGA No BOL03332010 • LARA ROSA MEIRELLES BARROS, objeto: 
Concessão de Boba de Mestrado - Cotas. Unidade Gestora 28.201 P/A 5416, Desp. 
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